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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077 / 2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1.870 / 2022 

GUICHÊ Nº 33.496 / 2022 

CERTAME REGIDO PELA LEI FEDERAL Nº 8.666, de 21 de junho de 1993 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, localizado no estado de São Paulo, pessoa jurídica 

de direito público interno, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ora representado pelo(a) 

Secretário(a) Municipal Sr(a). ELIANA APARECIDA MORI HONAIN, devidamente designado(a) pelo 

Decreto Municipal nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, de lavra do Exmo. Sr. Prefeito Municipal em 

exercício, doravante referido como MUNICÍPIO, torna público, para conhecimento de qualquer interessado, 

que realizará processo de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO TOTAL 

DO LOTE, através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, visando registrar preços para futura e 

eventual aquisição de MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, conforme especificação constante do Anexo I – 

Termo de Referência, considerando as Solicitações nº 4.634/2022, efetuada pela COORDENADORIA 

EXECUTIVA DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA. 

 

O Pregão Eletrônico se dará em sessão pública, através de sistema eletrônico de comunicação via INTERNET. O 

referido sistema utilizará recursos de criptografia e de autenticação que asseguram condições adequadas de 

segurança em todas as etapas do certame. 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS:   às 9h30 do dia 24 de junho de 2022 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00 do dia 24 de junho de 2022 

 

TEMPO DE DISPUTA: a etapa de lances da sessão pública será encerrada após 5 (cinco) minutos mediante 

aviso de fechamento iminente dos lances, por decisão do Pregoeiro, após o que transcorrerá período de tempo 

extra. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que pode ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, 

aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances, sendo vedado às empresas apresentarem novos lances. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DF. 

 

LOCAL E MODO DE ACESSO AO CONTEÚDO DO EDITAL: o texto integral do presente edital e de seus 

anexos, bem como quaisquer outras informações complementares ou esclarecimentos poderão ser obtidos junto 

ao pregoeiro responsável pelo certame, abaixo identificado. 

 

A informação dos dados para acesso ao sistema informatizado de licitações deve ser feita na página inicial no 

sítio do Banco do Brasil S.A., www.bb.com.br, opção Licitações, ou diretamente em www.licitacoes-e.com.br. 

 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: Geraldo Ruske Filho, pregoeirogeraldo@araraquara.sp.gov.br 

  

http://www.bb.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:pregoeirogeraldo@araraquara.sp.gov.br
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BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E SOCIEDADES 

COOPERATIVAS 

 

Na presente licitação será reservado lotes para participação exclusiva de ME e EPP (microempresas e empresas 

de pequeno porte) de até 25% do objeto licitado, conforme especificado no termo de referência, consoante 

demanda o art. 48, inciso III da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

 

O benefício supramencionado será estendido às sociedades cooperativas que se enquadrem no art. 34 da Lei 

Federal nº 11.488/2007 combinado com as disposições da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

 

A participação das beneficiárias na disputa exclusiva pelas cotas reservadas não prejudica sua participação 

quanto ao restante dos lotes ou itens. 

 

LOTES COTA PRINCIPAL: 1, 3, 5, 7, 9, 11, 13, 15, 17, 19, 21, 23, 25, 27, 29, 31, 32, 34, 36, 38, 40: 

percentual da quantidade total do objeto para todos os interessados que atendam às exigências deste edital 

permanecendo assegurado como critério de desempate, a preferência pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte conforme art. 44 da Lei 123/2006. 

 

LOTES COTA RESERVADA: 2, 4, 6, 8, 10, 12, 14, 16, 18, 20, 22, 24, 26, 28, 30, 33, 35, 37, 39, 41, 42: 

percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade total do objeto para participação exclusiva das 

ME’s, EPP’s e MEI’s, que atendam as exigências deste edital, sem prejuízo de participação na Cota Principal, 

em atendimento à Lei nº 123/06, com as alterações introduzidas pelo decreto nº 8.538/2015. 

 

“Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 

cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 

primeiro colocado da cota principal.” 

(Decreto nº 8.538/15, Art. 8º, § 2º) 

 

“Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 

pelo menor preço.” 

(Decreto nº 8.538/15, Art. 8º, § 3º) 
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1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de  

MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR especificados no termo de referência ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA, que faz parte integrante do presente edital. 

 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. Os recursos financeiros para fazer face às despesas com os futuros fornecimentos correrão à conta 

de dotação orçamentária constante da Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município de 

Araraquara/SP, a ser designada na oportunidade da contratação. 

 

3. DA LEGISLAÇÃO 

3.1. A presente licitação é regulamentada pelos seguintes dispositivos legais: 

3.1.1. Lei Federal nº 10.520/2020; 

3.1.2. Decreto Municipal nº 8.257/2005; 

3.1.3. Decreto Municipal nº 7.919/2002; 

3.1.4. Lei Federal n°. 8.666/1993, atualizada pelas legislações posteriores; 

3.1.5. Lei Complementar Federal nº 123/2006, atualizada pelas legislações posteriores;  

3.1.6. Lei Complementar Federal nº 101/2000; 

3.1.7. Lei Orgânica do Município de Araraquara; 

3.1.8. Código de Defesa do Consumidor; 

 

4. DO PROCEDIMENTO 

4.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

4.2. O certame será realizado através da utilização do aplicativo “Licitações”, do Portal Eletrônico do 

Banco do Brasil S.A., conforme convênio de cooperação técnica celebrado entre o BB e o 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

4.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidores da Secretaria Municipal de Saúde, denominado 

“Pregoeiro”, com o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, juntamente com a autoridade 

competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de operadores do sistema do 

Pregão Eletrônico. 

 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar desta licitação os interessados que atendam a todas as exigências constantes 

neste Edital e seus anexos. 

5.2. Estarão impedidos de participar da presente licitação: 

5.2.1. Os interessados apenados com suspensão do direito de participar de licitações e os impedidos de 

contratar com MUNICÍPIO, nos termos do art. 87, III da Lei Federal nº 8.666/1993 e do art. 12 da 

Lei Federal nº 8.429/1992. 

5.2.2. Os interessados que tenham sido declarados inidôneos por ato do Poder Público, nos termos do 

artigo 87, IV da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações; 

5.2.3. Os interessados que estiverem em regime de falência, concordatas ainda vigentes nos termos da 

legislação anterior, de dissolução, liquidação ou concurso de credores; 

5.2.3.1. As empresas que estiverem em recuperação judicial deverão apresentar, no ENVELOPE nº 01 

(Habilitação), o Plano de Recuperação homologado pelo Juiz competente e em pleno vigor, sem 

prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeiro estabelecidos 

no edital, conforme Súmula nº 50 do TCE/SP. 

5.2.3.2. Será permitida a participação de empresas em recuperação extrajudicial, desde que haja plano de 

recuperação devidamente homologado em juízo e em pleno vigor. 

5.2.4. Os interessados que se enquadrem no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

6. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
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6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação e senha, pessoal e intransferível, obtidas junto às Agências do 

Banco do Brasil S.A. sediadas no País. 

6.2. Os interessados deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por 

instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances 

de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema. 

6.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

6.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa do Banco, devidamente justificado. 

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A., ao 

provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos. 

6.8. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances. 

6.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

7. DO CONTEÚDO DA PROPOSTA  

7.1. As propostas serão recebidas até o horário previsto no preâmbulo deste Edital, devendo ser 

elaboradas através do sistema eletrônico referido no item IV e em conformidade com os critérios 

abaixo. 

7.1.1. O licitante poderá anexar no site pelo qual correrá o certame a proposta de preços, através da 

opção “DOCUMENTOS”, em arquivos no formato zipfile (.zip), quando do envio da proposta. 

7.1.1.1. O tamanho do arquivo não poderá exceder a 2 Mb. 

7.1.1.2. Caso encontre dificuldade em anexar sua proposta, poderá descrever seu produto nas 

“INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, desde que siga todas as exigências contidas no item VII deste 

do Edital. 

7.1.2. O proponente interessado deverá depositar, em campo próprio dentro do sistema informatizado em 

que correrá a licitação, declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação . 

7.2. A proposta deverá obedecer aos seguintes critérios: 

7.2.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, devendo o valor proposto 

corresponder à unidade solicitada (VALOR TOTAL DO LOTE); 

7.2.2. Excepcionalmente, nos casos em que o valor unitário for inferior a um real, poderão ser aceitas 

propostas com mais de 2 (duas) casas decimais; 

7.2.3. Descrição completa e minuciosa dos produtos, mercadorias e bens que serão ofertados, sob pena 

de desclassificação da proposta; 

7.3. O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias a contar da data de sua apresentação. 

7.4. A proposta deve ser firme e os preços ofertados pelo licitante interessado devem ser suportados 
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pelo período de 12 (doze) meses a partir da data da assinatura da “Ata de Registro de Preços”, sem 

prejuízo de revisão na forma da lei. 

7.5. O prazo de fornecimento dos bens cujos preços foram registrados será de até 05 (cinco) dias úteis 

contados da data do recebimento da “Autorização de Fornecimento” ou outro documento hábil, a 

ser emitido conforme necessidade e quantidade demandada pelo Município. 

7.6. Os bens solicitados em decorrência do Registro de Preços deverão ser entregues no 

ALMOXARIFADO CENTRAL DA PREFEITURA, Rua Renato Ópice, n° 154 – Bairro Santa 

Angelina – CEP 14.802-289 - Telefone (16) 3331-1903 ou 3331-1875. 

7.7. A proposta ofertada vincula o proponente, sendo de sua inteira responsabilidade o preço e demais 

condições apresentadas, salvo se, na forma do art. 43, §6º da Lei Federal nº 8.666/1993, restar 

provado motivo justo decorrente de fato superveniente, aceito pelo Município, oportunidade em 

que haverá a liberação do licitante do compromisso proposto. 

7.8. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) e qualquer despesa ou encargo, acessória e/ou 

necessária, não especificada neste Edital, sendo descabida qualquer pretensão de complementação, 

recomposição ou suplementação de preços que não se fundamente no art. 65 da Lei Federal nº 

8.666/1993. 

7.9. Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

7.10. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre 

preços unitários e totais, os primeiros. 

7.11. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 

vigor. 

7.12. Serão rejeitadas, por decisão do pregoeiro, as propostas que: 

7.12.1. Estejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 

perfeita identificação do objeto licitado; 

7.12.2. Contemplem vantagem não prevista no edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo 

perdido; 

7.12.3. Ofertem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

7.12.4. Ultrapassarem o valor global estimado para o lote estimado ou que contenham preços irrisórios ou 

manifestamente inexequíveis, conforme art. 48, inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993; 

7.12.5. Apresentem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 

os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração; 

7.13. O MUNICÍPIO é considerado consumidor final na forma do Código de Defesa do Consumidor. 

 

8. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1. Na data e horário preestabelecidos no preâmbulo deste Edital, o Pregoeiro, diante das propostas 

apresentadas no âmbito do sistema eletrônico a que se refere o item IV, dará início aos trabalhos e 

declarará aberta a sessão pública do “Pregão Eletrônico”, divulgando as propostas de preços 

recebidas e avaliando-lhe a aceitabilidade. 

8.2. O pregoeiro efetuará análise de aceitabilidade inicial das propostas com base no critério de 

MENOR VALOR TOTAL DO LOTE, observadas as demais especificações técnicas e 

parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos neste Edital, elaborando a classificação 

preliminar dos licitantes em ordem crescente de valor de proposta.  

8.3. Serão selecionados para a etapa competitiva de lances, o autor da oferta de valor mais baixo e os 

autores das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela para fazer novos lances 

sucessivos até a proclamação do devedor, na forma do art. 4º, inciso VIII da Lei Federal nº 

10.520/2002, ou até que se esgote o lapso temporal para oferta de lances. 

8.3.1. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no caput, poderão os autores das 

melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances sucessivos, quaisquer que 
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sejam os preços oferecidos; 

8.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. 

8.5. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e 

respectivo horário de registro e valor. 

8.6. Somente serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema, ou ao menos, inferior ao último lance enviado pelo próprio 

licitante, ainda que não cubra o menor lance. 

8.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.8. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado. 

8.9. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

8.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o 

Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

8.10.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através de 

mensagem eletrônica divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

8.11. A etapa competitiva de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 

iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo de 

até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.11.1. Antes de declarar o vencedor, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente e 

encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta ao valor apresentado como o lance de menor 

preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

8.12. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e valor estimado para a contratação. 

 

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

9.1. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor imediatamente 

após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e 

decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

9.2. Para julgamento, será adotado o critério legal de MENOR VALOR TOTAL DO LOTE, 

observado o atendimento aos prazos de fornecimento, às especificações técnicas, parâmetros 

mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital, ordenando e 

classificando as ofertas finais em ordem crescente. 

9.2.1. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o 

lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua 

habilitação. Se necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda ao Edital. 

9.3. Conforme disposto no preâmbulo deste Edital, por ordem do art. 48, inciso III da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, fica reservada cota no percentual de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do quantitativo de cada lote ofertado nesta licitação para preferência e exclusividade de 

contratação com microempresas, empresas de pequeno porte ou sociedades cooperativas, que se 

enquadrem no disposto no art. 34 da Lei Federal nº 11.488/2007, de acordo com a disposição 

prevista no Termo de Referência (ANEXO 01). 

9.4. A proposta de preços destinada à cota reservada a que se refere o item anterior deverá ser 

apresentada separadamente da cota principal. 

9.5. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal, ou diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do 

primeiro colocado. 
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9.5.1. A adjudicação da cota reservada para o vencedor da cota principal se dará por meio da publicação 

da homologação, visto que a plataforma licitações-e do Banco do Brasil não permite essa 

operação. 

9.6. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de quaisquer 

das cotas deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor. 

9.7. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. O licitante que se sagrar vitorioso na etapa de julgamento de propostas e lances deverá enviar a 

proposta atualizada, já computados os lances ofertados e a negociação direta realizada com 

pregoeiro, e os documentos de habilitação descritos neste item 10, no prazo estabelecido no Item 

10.2. 

10.1.1. A proposta e os documentos de habilitação deverão ser digitalizados, em sua forma original ou em 

fotocópia autenticada, e enviados para o e-mail do pregoeiro responsável pelo certame, 

identificado no preâmbulo. 

10.1.2. O tamanho do arquivo para envio ao pregoeiro não deverá ultrapassar 15mb. 

10.2. O prazo para envio dos documentos e proposta será de, no máximo, 2 (dois) dias úteis após o 

encerramento da sessão do pregão, começando no dia seguinte ao do pregão. 

10.3. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá, conforme o caso, em: 

10.3.1. Cédula de identidade; 

10.3.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;  

10.3.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores;  

10.3.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício;  

10.3.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

10.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá, 

conforme o caso, em: 

10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), em caso de empresa individual, ou 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

10.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda FEDERAL, aceitando-se, neste caso, a certidão 

conjunta expedida pela Receita Federal e Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos da 

Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 03/2007, a qual engloba a prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social (INSS); 

10.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda ESTADUAL e MUNICIPAL do domicílio ou sede do 

licitante ou outra equivalente na forma da lei; 

10.4.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

10.4.5. Prova de inexistência de débitos trabalhistas inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII – A da CLT, aprovada pelo Decreto 

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.5. Nas certidões que não constarem data de validade estipulada, considerar-se-ão válidas aquelas que 

estiverem dentro do prazo de 06 (seis) meses a contar da data de sua expedição. 

10.6. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA limitar-se-á a: 

10.6.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
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10.6.2. Certidão negativa de falência ou concordata ainda vigente, de acordo com a legislação anterior, 

bem como da recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

10.6.2.1. As empresas em recuperação judicial deverão apresentar, o Plano de Recuperação já homologado 

pelo Juiz competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de 

habilitação econômico-financeiro estabelecidos no edital, conforme Súmula 50 do TCE/SP. 

10.6.2.2. Será permitida a participação de empresas em recuperação extrajudicial, desde que haja 

plano de recuperação devidamente homologado em juízo e em pleno vigor. 

10.7. A comprovação da boa situação financeira da licitante, que dar-se-á, sob pena de inabilitação, por 

índices que atendam aos limites estabelecidos abaixo: 

10.7.1. ILG = Índice de Liquidez Geral 

10.7.2. ISG = Índice de Solvência Geral 

10.7.3. ILC = Índice de Liquidez Corrente 

10.7.4. IE  = Índice de Endividamento 

10.8. As fórmulas para os índices ILG, ISG e ILC, são as que seguem abaixo, sendo que o 

resultado dos três índices deve ser igual ou maior a 1,0 (um): 

10.8.1. ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

10.8.2. ISG = Ativo Total      

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

10.8.3. ILC = Ativo Circulante      

Passivo Circulante 

10.9. A fórmula para o IE é a que segue abaixo, sendo que o resultado deve ser igual ou menor a 

1,0 (um): 

10.9.1. IE  = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

Ativo Total 

10.10. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL limitar-se-á à 

10.10.1. Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) em papel timbrado por pessoa 

jurídica de direito público ou privado que comprove(m) a aptidão para desempenho da atividade 

pertinente e compatibilidade com o objeto licitado. 

10.11. A prova de cumprimento do art. 27, inciso V da Lei Federal nº 8.666/1993 se dará mediante 

apresentação de declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) 

menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e empregado menor de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 

art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

10.12. Os documentos citados nos itens 10.3, 10.4 e 10.6,poderão ser substituídos pelo Certificado de 

Registro Cadastral (CRC) emitido pela Prefeitura do Município de Araraquara. 

10.12.1. Os concorrentes já inscritos, cujas certidões negativas estiverem vencidas, deverão fazer a 

atualização do Certificado de Registro Cadastral (CRC) até à data marcada para abertura do 

pregão. 

10.12.1.1. Não será aceito Certificado de Registro Cadastral (CRC) vencido, desatualizado ou expedido por 

órgão público que não a Prefeitura do Município de Araraquara. 

10.12.2. Caso a empresa tenha interesse em obter o Certificado de Registro Cadastral (CRC) deverá acessar 

o endereço http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-licitacoes-e-contratos/portal-da-

transparencia-licitacoes-e-contratos, consultar os documentos necessários e preencher o CRC 

Digital até 3 (três) dias anteriores à data da abertura do pregão. 

10.13. Caso o licitante que apresentou a melhor proposta desatenda às exigências de habilitação do item 

X deste Edital, o pregoeiro o excluirá do certame mediante decisão motivada e examinará a 

proposta do licitante subsequente, conforme a rígida ordem de classificação, e assim procederá, 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao presente Edital. 

10.14. Após a fase de habilitação, o licitante que se tornar habilitado somente poderá alijado do certame 

por motivo relacionado com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-

http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-licitacoes-e-contratos/portal-da-transparencia-licitacoes-e-contratos
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-licitacoes-e-contratos/portal-da-transparencia-licitacoes-e-contratos
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financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente 

conhecidos após o julgamento. 

10.15. Constatando o atendimento das exigências de habilitação previstas neste Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10.15.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar seu intento de interpor recurso 

administrativo, nos moldes do art. 4º, inciso XVIII da Lei Federal nº 10.520/2002 e do item XIII 

deste Edital. 

 

11. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

11.1. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 

será exigida para efeito de assinatura do contrato, no entanto, por ocasião da participação no 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

11.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, às mesmas, o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do MUNICÍPIO, 

para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. (Lei Complementar nº 

147 de 2014). 

11.1.2. A ausência de regularização da documentação no prazo previsto no item 11.01.01 implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n
o
 

8.666/1993, sendo facultado ao MUNICÍPIO convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

11.2. Fica assegurada, como critério legal de desempate, a preferência de contratação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, observados os critérios e as condições previstas no art. 45 e 

seguintes da Lei Complementar Federal n.º 123/2006. 

11.3. Na presente licitação será assegurado o tratamento diferenciado e simplificado exigido pelo art. 47 

e 48 da Lei Complementar Federal n.º 123/2006, através da reserva de cota de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do objeto para competição exclusiva entre microempresas e empresas de pequeno 

porte. 

 

12. DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO E ACEITAÇÃO DE PROPOSTA: 

12.1. O valor estimado total máximo para cada lote licitado e para fins de aceitação de proposta, foi 

elaborado através da média de valores de mercado e será revelado pelo pregoeiro ao final da fase 

de lances. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, ESCLARECIMENTOS E RECURSOS: 

13.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 2 (dois) dias úteis antes da 

data fixada para abertura do mesmo, nos conformes do disposto no art. 10 do Decreto Municipal nº 

8.257/2005. 

13.2. As impugnações serão aceitas na forma digital, através do e-mail do pregoeiro responsável pelo 

certame identificado no preâmbulo, ou na forma física, mediante protocolo diretamente na 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 3º andar, Setor de Licitações e Contratos, 

situada na Rua São Bento, n° 840, Centro, Araraquara, São Paulo, CEP 14.801-901, no prazo 

estabelecido no item anterior. 

13.3. Os documentos anexados ao e-mail enviado para o pregoeiro deverá ter tamanho máximo de 

15mb. 

13.4. É de responsabilidade dos interessados verificar o recebimento dos pedidos de impugnação 

pelo pregoeiro responsável, enviados tanto física quanto eletronicamente. 

13.4.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação, de maneira motivada, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas. 

13.4.2. Deferida a impugnação do ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 
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13.5. Ao final da sessão pública de julgamento de proposta e habilitação, o proponente que desejar 

interpor recurso contra qualquer decisão proferida pelo Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua 

intenção com registro da síntese das suas razões até o final da sessão, sendo-lhe facultado juntar 

memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. 

13.5.1. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual prazo, que 

começará a correr do término do prazo do recorrente. 

13.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso e a adjudicação ao vencedor do certame. 

13.7. Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeito suspensivo. 

13.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.9. Não serão aceitas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal, subscrito por 

representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente. 

13.10. O recurso será dirigido à autoridade superior e recebido pelo pregoeiro que, ao tomar 

conhecimento de sua interposição, poderá reconsiderar a decisão recorrida. 

13.10.1. Não havendo retratação, o Pregoeiro prestará informações e o remeterá o recurso ao julgamento da 

autoridade superior; 

13.11. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados. 

13.12. Os pedidos de esclarecimento em relação a qualquer elemento do edital ou dúvidas na 

interpretação do presente instrumento convocatório e seus anexos deverá ser encaminhado por e-

mail ao pregoeiro responsável, ou endereçado à PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

ARARAQUARA, 3º andar, Setor de Licitações e Contratos, situada na Rua São Bento, n° 840, 

Centro, Araraquara, São Paulo, CEP 14.801-901. 

13.13. Os esclarecimentos serão encaminhados aos respectivos questionadores e estarão à disposição dos 

demais interessados. 

13.14. Na ausência de regulamentação neste Edital acerca da fase de recursal, o art. 109 da Lei Federal nº 

8.666/93 deve ser manejado para suprir omissões. 

 

14. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 

14.1. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade do procedimento 

licitatório, os autos do processo licitatório serão remetidos à deliberação da autoridade competente, 

que aferirá a legalidade dos atos realizados no decorrer do certame e o homologará, anulará ou 

revogará, conforme o caso. 

14.2. Homologado o certame, a autoridade competente procederá com a adjudicação do objeto da 

licitação ao licitante vencedor. 

 

15. DO REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O licitante classificado em primeiro lugar terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da convocação pelo MUNICÍPIO, para assinar a “Ata de Registro de Preços”. 

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, desde que ocorra 

motivo justificado, aceito pela Secretaria Municipal de Saúde do Município. 

15.3. Caso a “Ata de Registro de Preços” não seja assinada dentro do prazo estipulado no caput, o 

licitante será penalizado de acordo com o previsto em item XIX deste Edital. 

15.4. Como condição para assinatura da “Ata de Registro de Preços”, o licitante que for convocado para 

tal deverá manter as mesmas condições de habilitação, conforme o art. 9º, inciso XXII do Decreto 

Municipal nº 8.257/2005. 

15.5. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa 

às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em 

igualdade de condições. 

15.6. A “Ata de Registro de Preços”, durante sua vigência de 12 (doze) meses, não poderá ser utilizada 
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por órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal que não tenha 

participado do certame. 

15.7. Quando o adjudicatário, convocado para dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

apresentar a situação regular de que trata o subitem 15.16 ou se recusar a assinar a “Ata de 

Registro de Preços”, as licitantes remanescentes serão convocadas, na respectiva ordem de 

classificação, para firmar o compromisso de fornecimento no lugar do vencedor declinado. 

15.8. Os licitantes convocados nas circunstâncias deste item terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

assinar a “Ata de Registro de Preços” nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

15.9. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no Diário Oficial do Município 

e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

15.10. A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE avaliará o mercado constantemente e poderá rever os 

preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 

15.11. Se for verificado pelo órgão gestor dos preços que o preço registrado está acima do preço de 

mercado, o detentor do preço registrado será convocado para negociar o preço registrado e adequá-

lo ao preço de mercado. 

15.12. Caso seja frustrada a negociação mencionada no item anterior, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido. 

15.13. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o detentor do preço 

registrado poderá ser liberado do compromisso assumido através da “Ata de Registro de Preços”, 

caso comprove mediante requerimento fundamentado e apresentação de comprovantes que não 

pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço 

registrado. 

15.14. O requerimento a que se refere este item deverá ser instruído com as notas fiscais de aquisição de 

matérias-primas, lista de preços de fabricantes, dentre outros que comprovem a elevação dos 

preços de mercado. 

15.15. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro. 

15.16. A revisão de preços registrados decorrente do procedimento a que se refere o item 15.10 deste 

Edital e aquela decorrente de reequilíbrio da equação econômico-financeira da “Ata de Registro de 

Preços” serão publicadas na Imprensa Oficial. 

15.17. Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência do registro, 

admitida a sua revisão somente em casos excepcionais, dentro das hipóteses legalmente admitidas, 

nos moldes do art. 9º do Decreto Municipal nº 7.919/2002 e do art. 65, inciso II, “d” da Lei 

Federal nº 8.666/1993, sempre considerando os preços de mercado praticados na data da revisão. 

15.18. O fornecedor detentor do registro de preços terá seu registro cancelado quando: 

15.18.1. Descumprir as condições e disposições da “Ata de Registro de Preços” ou do Edital; 

15.18.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo 

MUNICÍPIO, sem justificativa aceitável; 

15.18.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado;  

15.18.4. Tiver presentes razões de interesse público; 

15.18.5. For constatada a ocorrência de qualquer das hipóteses do art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/1993;  

15.19. Com as informações do Órgão Gerenciador dos preços a autoridade competente convocará o 

fornecedor indicado, celebrando o contrato ou instrumento equivalente. 

15.20. Se, por ocasião da efetiva contratação, os documentos e certidões relacionados à regularidade 

fiscal e trabalhista (art. 29 da Lei Federal nº 8.666/1993) estiverem com os prazos de validade 

vencidos, o MUNICÍPIO verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 

certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção 

por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

15.20.1. Será necessária ainda a comprovação de regularidade das demais certidões e requisitos de 
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habilitação previsto no art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993, quando da efetiva contratação. 

15.20.2. Se não for possível atualizar os documentos por meio eletrônico hábil de informações, a detentora 

do preço será notificada para, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de 

regularidade de que trata este item, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos 

de validade em vigência, sob pena de a aquisição não se realizar. 

 

16. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 

16.1. O prazo de vigência da “Ata de Registro de Preços” será de 12 (doze) meses contados da data de 

sua assinatura, prazo este em que a detentora do preço registrado se obriga a entregar os bens, 

produtos e mercadorias objeto do presente certame de forma parcelada, conforme quantidades 

necessárias, mediante solicitação do MUNICÍPIO. 

16.2. O contrato administrativo referente ao efetivo fornecimento das mercadorias será firmado através 

de nota de empenho, de autorização de fornecimento ou de outros instrumentos hábeis, na forma 

do permissivo do art. 62 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

16.3. A gestão da “Ata de Registro de Preço” e dos contratos administrativos firmados via nota de 

empenho ou outro instrumento hábil será feita pela Gerência de Gestão de Contratos. 

16.4. Uma vez provocado, o fornecedor detentor do preço registrado deverá entregar os bens 

requisitados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir do recebimento da autorização 

de fornecimento, da nota de empenho ou de outro instrumento hábil. 

16.4.1. O local da entrega dos bens será ALMOXARIFADO CENTRAL DA PREFEITURA, Rua: Renato 

Ópice, n° 154 – Bairro Santa Angelina – CEP 14.802-289 - Telefone (16) 3331-1903 ou 3331-

1875. 

16.5. Correm por conta da detentora de registro de preços todas as despesas de seguro, embalagem, 

transporte, montagem, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como quaisquer outros 

ônus financeiros decorrentes da entrega, da disponibilização e da aquisição das mercadorias. 

 

17. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

17.1. O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente nas condições e no local indicados 

neste Edital por um servidor público da Secretaria Municipal de Saúde designado para o ato, 

acompanhada da respectiva nota fiscal ou fatura, nos conformes do art. 73, inciso II, “a” da Lei 

Federal nº 8.666/1993. 

17.1.1. Por ocasião da entrega das mercadorias ou dos bens, a contratada deverá colher no comprovante 

respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela 

Secretaria de Municipal Saúde, do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 

17.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o MUNICÍPIO poderá:  

17.2.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte, se disser respeito à especificação do bem, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação pública, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

17.2.1.1. Na hipótese de substituição, a contratada deverá realizá-la em conformidade com a indicação da 

Secretaria requisitante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados da notificação por 

escrito, mantido integralmente o preço contratado;  

17.2.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

17.2.2.1. Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 

Contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado. 

17.3. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente desde que seja verificado o atendimento integral 

da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou 

Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

 

18. DA FORMA DE PAGAMENTO  

18.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data da emissão do Termo de 
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Recebimento Definitivo o ou Recibo, na forma prevista no item 17.03.  

18.2. As notas fiscais ou faturas que apresentarem incorreções ou irregularidades serão devolvidas à 

contratada para saneamento dos vícios e seu vencimento será contado da data do seu retorno 

devidamente regularizada. 

18.3. O pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Araraquara ou por ordem 

bancária de acordo com a forma determinada pela contratada. 

18.4. Fica vedado qualquer faturamento por parte de terceiro. 

18.5. Havendo a penalizações por eventuais atrasos na execução do objeto, multas de qualquer espécie 

ou prejuízos causados pela contratada ao MUNICÍPIO, e desde que estes sejam devidamente 

apurados no respectivo processo administrativo, será efetuada compensação financeira destes 

importes à conta do pagamento devido à contratada, conforme autoriza o art. 40, inciso XIV, 

alínea “d” e o art. 86, § 3º da Lei Federal n.º 8.666/1993. 

18.6. Ocorrendo atraso no pagamento da fatura ou nota fiscal, o valor devido pelo MUNICÍPIO será 

atualizado pela variação “pro-rata die” pelo IPCA/IBGE desde a data do vencimento até a data do 

efetivo pagamento, sem prejuízo da incidência de juros moratórios equivalentes à caderneta de 

poupança, na forma do art.1-F da Lei Federal nº 9.494/1997, devidos nas mesmas condições. 

 

19. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

19.1. Ficará impedida de licitar e contratar com MUNICÍPIO direta e indireta do Município, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, a pessoa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º 

da Lei Federal nº 10.520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, quando couber. 

19.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas a seguir 

previstas, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa, devendo ser registradas no “Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS” no endereço 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis. 

19.3. As multas serão aplicadas com observância da seguinte gradação: 

19.3.1. Atraso de até 05 (cinco) dias ou entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do pedido: multa 

equivalente a 10% (dez por cento) do valor empenhado ou do lote disputado ou arrematdo pelo 

licitante; 

19.3.2. Atraso de até 15 (quinze) dias ou entrega inferior a 30 (trinta por cento) do pedido: multa 

equivalente a 15% (quinze por cento) do valor empenhado, ou do lote disputado ou arrematdo pelo 

licitante; 

19.3.3. Atraso superior a 15 (quinze) dias ou entrega inferior a 20% (cinte por cento) do pedido: multa 

equivalente a 20% (vinte por cento) do valor empenhado, ou do lote disputado ou arrematdo pelo 

licitante; 

19.3.4. Se o contratado descumprir qualquer outra disposição do edital ou das cláusulas obrigatórias que 

regem a “Ata de Registro de Preço”, o instrumento de contrato ou seu equivalente, incluindo 

inexecução total do objeto: multa equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor empenhado, 

ou do lote disputado ou arrematdo pelo licitante; 

19.4. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 

19.5. O contratante poderá descontar das faturas os valores correspondentes às multas que forem 

aplicadas ao contratado por descumprimento de obrigações estabelecidas neste Edital e seus 

anexos ou no termo de contrato, quando houver. 

19.6. A prática dos atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra 

princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou 

corrupção, durante a licitação ou ao longo do processo de execução do contrato, será objeto de 

instauração de processo administrativo de responsabilização dos termos da Lei Federal nº 

12.846/2013, sem prejuízo de aplicação das sanções administrativas previstas nos art. 87 e 88 da 

Lei Federal nº 8.666/1993, e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e na Lei Municipal nº 

9.181/2018. 

19.7. Garantida a ampla defesa e o contraditório, compete à autoridade máxima da Secretaria Municipal 

de Saúde a aplicação das penalidades decorrentes: 

19.7.1. De infrações no procedimento licitatório; 

19.7.2. Do descumprimento do pactuado na “Ata de Registro de Preços” ou do descumprimento das 

obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações. 

19.8. O procedimento para aplicação de penalidades seguirá o rito do art. 109 da Lei Federal nº 
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8.666/1993. 

 

20. DA GARANTIA CONTRATUAL  

20.1. Não será exigida a prestação de garantia para a transação comercial resultante desta licitação. 

 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1. As obrigações do MUNICÍPIO e da contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, na 

“Ata de Registro de Preços” e nos demais cláusulas do presente Edital. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

22.1. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do Município, a finalidade e 

a segurança da contratação. 

22.2. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

22.3. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de 

razões de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

22.4. O MUNICÍPIO reserva-se no direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das 

propostas descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes. 

22.5. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com 

todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas. 

22.6. Fica eleito o Foro da Comarca de Araraquara/SP, renunciando a outros por mais privilegiados que 

sejam, para dirimir as questões oriundas deste Pregão. 

 

23. DOS ANEXOS 

23.1. Fazem parte integrante deste edital os seguintes anexos: 

23.1.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

23.1.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

23.1.3. ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTONOINC. 

XXXIII DO ART 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

23.1.4. ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU DE REENQUADRAMENTO 

23.1.5. ANEXO V – DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

23.1.6. ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

23.1.7. ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

23.1.8. ANEXO VIII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Araraquara, 08 de junho de 2022 

 

 

Eliana Aparecida Mori Honain 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077 / 2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1.870 / 2022 

GUICHÊ Nº 33.496 / 2022 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente pregão eletrônico é Registro de preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

MEDICO HOSPITALAR 

1.2. As quantidades foram estimadas com base no consumo dos últimos 12 (doze) meses. 

1.3. Os pedidos serão feitos de acordo com as demandas do setor requisitante, podendo ser semanais, 

quinzenais ou mensais. 

1.4. A armazenagem se dará em local próprio, climatizado com ar condicionado (Almoxarifado de 

Medicamentos) 

1.5. Lotes reservados para microempresas e empresas de pequeno porte: LOTES 2, 4, 6, 8, 10, 

12, 14, 16, 18, 20, 22, 24, 26, 28, 30, 33, 35, 37, 39, 41, 42. 

1.6. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal, ou diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do 

primeiro colocado. 

1.6.1. A adjudicação da cota reservada para o vencedor da cota principal se dará por meio da publicação 

da homologação, visto que a plataforma licitações-e do Banco do Brasil não permite essa 

operação. 

1.7. Se a mesma empresa vencer a cota principal e a cota reservada do mesmo produto, a 

contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. (Decreto nº 8.538/15, Art. 8º, § 3º) 

 

Lote Descritivo 

Quant 

Estim 

12 

meses 

U.M. 
Vlr Máx 

Contr 

1 

NEBULIZADOR P/ AR COMPR. ADULTO (KIT) Conjunto (kit) para 

nebulização de ar comprimido em adultos feito de PVC atóxico, composto 

de máscara anatômica com superfícies lisas, cabeçote rosqueável com 

micronebulizador e encaixe perfeito ao copo de medicamentos feito em 

PVC atóxico. Extensão flexível para conexão à rede. As conexões entre as 

peças e com a rede devem ser universais e eficientes. O conjunto deve ser 

resistente aos métodos usuais de desinfecção. Embalagem individual 

conforme a praxe do fabricante e trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, data de fabricação, prazo de 

validade e número de registro no Ministério da Saúde. v Os produtos devem 

apresentar validade equivalente a pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo de 

validade total a partir da data de entrega. 

150 UN 2.462,50 

2 
NEBULIZADOR P/ AR COMPR. ADULTO (KIT) - COTA 

RESERVADA 
50 UN 820,83 
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Lote Descritivo 

Quant 

Estim 

12 

meses 

U.M. 
Vlr Máx 

Contr 

3 

NEBULIZADOR P/ AR COMPR. INF. (KIT) Conjunto (kit) para 

nebulização de ar comprimido infantil feito de PVC atóxico, composto de 

máscara anatômica com superfícies lisas, cabeçote rosqueável com 

micronebulizador e encaixe perfeito ao copo de medicamentos feito em 

PVC atóxico. Extensão flexível para conexão à rede. As conexões entre as 

peças e com a rede devem ser universais e eficientes. O conjunto deve ser 

resistente aos métodos usuais de desinfecção. Embalagem individual 

conforme apraxe do fabricante e trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, data de fabricação, prazo de 

validade e número de registro no Ministério da Saúde. Os produtos devem 

apresentar validade equivalente a pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo de 

validade total a partir da data de entrega 

150 UN 2.462,50 

4 NEBULIZADOR P/ AR COMPR. INF. (KIT) - COTA RESERVADA 50 UN 820,83 

5 

NEBULIZADOR P/ OXIG. ADULTO (KIT) Conjunto (kit) para 

nebulização de oxigênio em adultos feito de PVC atóxico, composto de 

máscara anatômica com superfícies lisas, cabeçote rosqueável com 

micronebulizador e encaixe perfeito ao copo de medicamentos feito em 

PVC atóxico. Extensão flexível para conexão à rede. As conexões entre as 

peças e com a rede devem ser universais e eficientes. O conjunto deve ser 

resistente aos métodos usuais de desinfecção. Embalagem individual 

conforme a praxe do fabricante e trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, data de fabricação, prazo de 

validade e número de registro no Ministério da Saúde. Os produtos devem 

apresentar validade equivalente a pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo de 

validade total a partir da data de entrega. 

150 UN 3.016,00 

6 NEBULIZADOR P/ OXIG. ADULTO (KIT) - COTA RESERVADA 50 UN 1.005,33 

7 

NEBULIZADOR P/ OXIG. INF. (KIT) Conjunto (kit) para nebulização de 

oxigênioinfantil feito de PVC atóxico, composto de máscara anatômica com 

superfícies lisas, cabeçote rosqueável com micronebulizador e encaixe 

perfeito ao copo de medicamentos feito em PVC atóxico. Extensão flexível 

para conexão à rede. As conexões entre as peças e com a rede devem ser 

universais e eficientes. O conjunto deve ser resistente aos métodos usuais de 

desinfecção. Embalagem individual conforme a praxe do fabricante e 

trazendo externamente os dados de identificação, procedência, número de 

lote, data de fabricação, prazo de validade e número de registro no 

Ministério da Saúde. Os produtos devem apresentar validade equivalente a 

pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo de validade total a partir da data de 

entrega. 

150 UN 2.465,50 

8 NEBULIZADOR P/ OXIG. INF. (KIT) - COTA RESERVADA 50 UN 821,83 

9 

PAPEL TERMO SENSÍVEL P/ E.C.G 80MM X 30M PAPEL TERMO 

SENSÍVEL PARA ELETROCARDIÓGRAFO 80MM X 30M 

COMPATÍVEL COM APARELHO EDAN SE-3. 

450 UN 3.754,50 

10 
PAPEL TERMO SENSÍVEL P/ E.C.G 80MM X 30M - COTA 

RESERVADA 
150 UN 1.251,50 
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Lote Descritivo 

Quant 

Estim 

12 

meses 

U.M. 
Vlr Máx 

Contr 

11 

SONDA URETRAL N° 06 Sonda uretral, estéril, descartável, calibre 6. 

Confeccionada em polivinil transparente atóxico, maleável, siliconizada, 

que não cause trauma. Extremidade distal com conector plástico com tampa 

articulada, permitindo conexões seguras e sem vazamentos. Extremidade 

proximal com ponta arredondada atraumática, com orifícios central e 

laterais com bordas bem acabadas e diâmetros proporcionais ao calibre. 

Embalagem individual com selagem eficiente que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, permita a abertura e transferência 

com técnica asséptica, trazendo externamente os dados de identificação, 

procedência, número de lote, método, data e validade de esterilização, data 

de fabricação e/ou prazo de validade e número de registro no Ministério da 

Saúde. Os produtos devem apresentar validonda corresponde a uma 

unidadeade equivalente a pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo de validade 

total a partir da data de entrega. Cada 

750 UN 710,00 

12 SONDA URETRAL N° 06 - COTA RESERVADA 250 UN 236,67 

13 

SONDA URETRAL Nº 08 Sonda uretral, estéril, descartável, calibre 08. 

Confeccionada em polivinil transparente atóxico, maleável, siliconizada, 

que não cause trauma. Extremidade distal com conector plástico com tampa 

articulada, permitindo conexões seguras e sem vazamentos. Extremidade 

proximal com ponta arredondada atraumática, com orifícios central e 

laterais com bordas bem acabadas e diâmetros proporcionais ao calibre. 

Embalagem individual com selagem eficiente que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, permita a abertura e transferência 

com técnica asséptica, trazendo externamente osdados de identificação, 

procedência, número de lote, método, data e validade de esterilização, data 

de fabricação e/ou prazo de validade e número de registro no Ministério da 

Saúde. Os produtos devem apresentar validade equivalente a pelo menos 

2/3 (dois terços) do prazo de validade total a partir da data de entrega. Cada 

sonda corresponde a uma unidade. 

13.800 UN 13.662,00 

14 SONDA URETRAL Nº 08 - COTA RESERVADA 4.600 UN 4.554,00 

15 

SONDA URETRAL Nº 10 Sonda uretral, estéril, descartável, calibre 10. 

Confeccionada em polivinil transparente atóxico, maleável, siliconizada, 

que não cause trauma. Extremidade distal com conector plástico com tampa 

articulada, permitindo conexões seguras e sem vazamentos. Extremidade 

proximal componta arredondada atraumática, com orifícios central e laterais 

com bordas bem acabadas e diâmetros proporcionais ao calibre. Embalagem 

individual com selagem eficiente que garanta a integridade do produto até o 

momento de sua utilização, permita a abertura e transferência com técnica 

asséptica, trazendo externamente os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade de esterilização, data de fabricação 

e/ou prazo de validade e número de registro no Ministério da Saúde. Os 

produtos devem apresentar validade equivalente a pelo menos 2/3 (dois 

terços) do prazo de validade total a partir da data de entrega. Cada sonda 

corresponde a uma unidade 

28.525 UN 29.285,67 

16 SONDA URETRAL Nº 10 - COTA RESERVADA 9.525 UN 9.779,00 
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Lote Descritivo 

Quant 

Estim 

12 

meses 

U.M. 
Vlr Máx 

Contr 

17 

SONDA URETRAL Nº 12 Sonda uretral, estéril, descartável, calibre 12. 

Confeccionada em polivinil transparente atóxico, maleável, siliconizada, 

que não cause trauma. Extremidade distal com conector plástico com tampa 

articulada, permitindo conexões seguras e sem vazamentos. Extremidade 

proximal com ponta arredondada atraumática, com orifícios central e 

laterais com bordas bem acabadas e diâmetros proporcionais ao calibre. 

Embalagem individual com selagem eficiente que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, permita a abertura e transferência 

com técnica asséptica, trazendo externamente os dados de identificação, 

procedência, número de lote, método, data e validade de esterilização, data 

de fabricação e/ou prazo de validade e número de registro no Ministério da 

Saúde. Os produtos devem apresentar validade equivalente a pelo menos 

2/3 (dois terços) do prazo de validade total a partir da data de entrega. Cada 

sonda corresponde a uma unidade. 

33.750 UN 30.937,50 

18 SONDA URETRAL Nº 12 - COTA RESERVADA 11.250 UN 10.312,50 

19 

SONDA URETRAL Nº 14 Sonda uretral, estéril, descartável, calibre 14. 

Confeccionada em polivinil transparente atóxico, maleável, siliconizada, 

que não cause trauma. Extremidade distal com conector plástico com tampa 

articulada, permitindo conexões seguras e sem vazamentos. Extremidade 

proximal com ponta arredondada atraumática, com orifícios central e 

laterais com bordas bem acabadas e diâmetros proporcionais ao calibre. 

Embalagem individual com selagem eficiente que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, permita a abertura e transferência 

com técnica asséptica, trazendo externamente os dados de identificação, 

procedência, número de lote, método, data e validade de esterilização, data 

de fabricação e/ou prazo de validade e número de registro no Ministério da 

Saúde. Os produtos devem apresentar validade equivalente a pelo menos 

2/3 (dois terços) do prazo de validade total a partir da data de entrega. Cada 

sonda corresponde a uma unid 

8.700 UN 8.134,50 

20 SONDA URETRAL Nº 14 - COTA RESERVADA 2.900 UN 2.711,50 

21 

ALMOTOLIA PLASTICA 250ML Almotolia confeccionada em plástico 

opaco, lavável, com grande durabilidade, com tampa em sistema de rosca, 

bico reto, contendo orifício central proporcionando perfeito encaixe do 

bico, contendo tampa protetora, capacidade para 250 mL, cor marrom 

(âmbar). Cada almotolia corresponde a uma unidade. 

1.125 UN 4.961,25 

22 ALMOTOLIA PLASTICA 250ML - COTA RESERVADA 375 UN 1.653,75 

23 
BRAÇADEIRA FECHO METAL ADULTO Braçadeira confeccionada em 

tecido de algodão e fecho metálico para esfignomanômetro tamanho adulto 
53 UN 1.403,26 

24 BRAÇADEIRA FECHO METAL ADULTO - COTA RESERVADA 17 UN 450,10 

25 

BRAÇADEIRA FECHO VELCRO ADULTO Braçadeira em tecido de 

algodão resistente, com fecho em velcro para esfignomanometro, tamanho 

adulto. Cada braçadeira equivale a uma unidade 

75 UN 1.545,50 

26 BRAÇADEIRA FECHO VELCRO ADULTO - COTA RESERVADA 25 UN 515,17 

27 

ESPAÇADOR P/ BONCODILATADOR ADULTO/INFANTIL Espaçador 

para Bronco dilatador Adulto Infantil Espaçador (câmara de ar utilizada 

para facilitar a inalação de medicamento spray), dispensando grande 

coordenação motora. O espaçador deve ser lavável, de forma que permita 

abertura para higienização completa. Uso individual, bocal de polipropileno 

ou material compatível, encaixe universal, compatível com a maioria das 

“bombinhas” comumente prescritas, encaixe perfeito ao corpo do aparelho, 

com válvula unidirecional inalatória de silicone, com capacidade para 

aproximadamente 200 mL. Uso individual. Máscara em PVC, macia, 

transparente, atóxica, formato anatômico, leve, com abas voltadas para 

dentro e tamanho único (Adulto/Infantil). Com amostra 

600 UN 33.166,00 
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Lote Descritivo 

Quant 

Estim 

12 

meses 

U.M. 
Vlr Máx 

Contr 

28 
ESPAÇADOR P/ BONCODILATADOR ADULTO/INFANTIL - COTA 

RESERVADA 
200 UN 11.055,33 

29 

ESTETOSCOPIO ADULTO Estetoscópio adulto portatil com tubos 

flexiciveis, com hastes metalicas cromadadas, olivas em termoplastico ou 

borracha. Possuir som simples, com diafragma. Cada estetoscópio equivale 

a uma unidade - com amostra 

405 UN 10.597,50 

30 ESTETOSCOPIO ADULTO - COTA RESERVADA 135 UN 3.532,50 

31 

ESTETOSCOPIO INFANTIL Estetoscópio infantil portatil com tubos 

flexiveis, com hastes metalicas cromadadas, olivas em termoplastico ou 

borracha. Possuir som simples, com diafragma. Cada estetoscópio 

corresponde a uma unidade. Com amostra 

37 UN 713,98 

32 ESTETOSCÓPIO INFANTIL - COTA RESERVADA 13 UN 250,86 

33 

MASCARA ALTA CONCENTRACAO OXIG. ADULTO Máscara Alta 

Concentração O² Adulto. Composta por máscara facial adulto em vinil 

transparente, válvula que possibilite administração de oxigênio com 

concentração mínima de 80% de FIO2, extensão de PVC para adaptação a 

rede de oxigênio, balão de reinalação de oxigênio em material plástico 

transparente e diafragma unidirecional que permita a reinalação sem 

interferência do meio externo. Os produtos devem apresentar validade 

equivalente a pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo de validade total a 

partir da data de entrega 

270 UN 5.767,20 

34 
MASCARA ALTA CONCENTRACAO OXIG. ADULTO - COTA 

RESERVADA 
90 UN 1.895,40 

35 

MASCARA ALTA CONCENTRACAO OXIG. INFANTIL Mascara de 

Alta Concentracao de O2 Infantil. Composta por máscara facial infantil em 

vinil transparente, válvula que possibilite administração de oxigênio com 

concentração mínima de 80% de FIO2, extensão de PVC para adaptação a 

rede de oxigênio, balão de reinalação de oxigênio em material plástico 

transparente e diafragma unidirecional que permita a reinalação sem 

interferência do meio externo. Os produtos devem apresentar validade 

equivalente a pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo de validade total a 

partir da data de entrega. 

100 UN 1.727,33 

36 
MASCARA ALTA CONCENTRACAO OXIG. INFANTIL - COTA 

RESERVADA 
32 UN 552,75 

37 

TERMOMETRO CLINICO DIGITAL Termometro clinico digital, à prova 

d´agua, para verificação da temperatura do corpo humano. A unidade de 

medição é graus Celsius (°C), com precisão decimal. Emite sinais sonoros 

(beeps) diferenciados ao final da medição, para indicar temperatura normal 

ou febril. Desligamento automático. não contndo mercúrio ou substâncias 

tóxicas. Com amostra 

365 UN 8.368,23 

38 TERMOMETRO CLINICO DIGITAL - COTA RESERVADA 121 UN 2.774,13 

39 

PASTA PARA E.E.G. - 1KG Pote de pasta condutora para 

eletroencefalografia – características: aparência sedosa, branca, emulsão 

cremosa hidrofílica: excelente estabilidade e desempenho; baixa perda de 

umidade, componentes auto-emulsionantes de natureza não iônicas; 

emolientes derivados de álcool; ácidos graxos de consistência; éteres 

especiais; componentes oleosos neutros; estabilizadores de viscosidade; sais 

de alta condutividade; agentes bacteriostáticos conservantes. Os produtos 

devem apresentar validade equivalente a 2/3 (dois trecos) do prazo de 

validade total a partir da data de entrega. 

15 FR 1.115,80 

40 PASTA PARA E.E.G. - 1KG - COTA RESERVADA 5 UN 371,93 

41 

CANETA LANCETADORA Caneta Lancetadora para punção digital, com 

regulagem de profundidade de punção em 5 níveis proporcionando conforto 

ao uso, com sistema de gatilho rápido, de fácil manuseio 

675 UN 5.476,50 
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Lote Descritivo 

Quant 

Estim 

12 

meses 

U.M. 
Vlr Máx 

Contr 

42 CANETA LANCETADORA - COTA RESERVADA 225 UN 1.825,50 

43 

TOUCA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO, 

GRAMATURA 30 Touca Cirúrgica Descartável com elástico gramatura 30 

(Embalados em pacote com 100 unid.) Toucas descartáveis, sanfonadas, 

confeccionada em não tecido, hipoalérgico e aerado, cor branca, com 

elástico especial em todo perímetro da touca, atóxico, 100 % Polipropileno- 

TNT de alta qualidade, gramatura 30/m2, não estéril, formato anatômico, 

com capacidade de ventilação e resistente. Embalados em pacote com 100 

unidades, em material que garanta a integridade do produto. 

45.000 UN 756.150,00 

44 
TOUCA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO 

GRAMATURA 30 - COTA RESERVADA 
15.000 UN 252.050,00 

 

2. DAS AMOSTRAS 

2.1. Somente para a empresa vencedora será exigido o envio de 2 (duas) amostras do lote vencedor. 

2.2. As amostras deverão ser enviadas dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis. 

2.3. As amostras serão avaliadas conforme os seguintes critérios: 

2.3.1. Embalagem 

2.3.1.1. quanto aos dados de identificação do material 

2.3.1.2. presença de data de fabricação e/ou prazo de validade 

2.3.1.3. presença de data e validade de esterilização 

2.3.1.4. quanto a resistência 

2.3.1.5. quanto a facilidade de abertura 

2.3.2. Qualidade 

2.3.2.1. quanto ao acabamento do material 

2.3.2.2. quanto a resistência e/ou durabilidade durante o uso 

2.3.2.3. presença de impurezas, sujidades e/ou resíduos 

2.3.2.4. acabamento das bordas 

2.3.2.5. medida ou peso especificado na embalagem 

2.3.3. Desempenho durante o uso 

2.3.3.1. praticidade 

2.3.3.2. funcionabilidade do material 

2.3.3.3. forma de descarte 

 

3. DOS DOCUMENTOS 

3.1. Somente para a empresa vencedora será exigido, junto com a proposta, DECLARAÇÃO que a 

empresa tem os documentos citados abaixo, e apresentar os documentos quando solicitados: 

3.2. Comprovação da regularidade do produto na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA, através de cópia autenticada do registro ou da isenção, ou de notificação ou 

cadastramento, ou ainda, se for o caso, comprovar que o produto não está sob controle sanitário; 

3.2.1. Para a comprovação da regularidade do produto na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA, também serão aceitos “prints” de páginas do site da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA, que estarão sujeitos à confirmação pela comissão de julgamento de licitação; 

3.2.2. Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível da solicitação 

de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido. A não apresentação do registro e 

do pedido de revalidação do produto (protocolo) implicará na desclassificação do item cotado; 

3.3. Bula, prospecto ou descritivo do produto ofertado; 

3.4. Cópia autenticada da Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE), da empresa proponente, 

emitida pelo órgão competente da Agência Nacional da Vigilância Sanitária - ANVISA; 

3.5. Cópia autenticada da Licença de Funcionamento (Alvará Sanitário) atualizada, ou cadastramento 
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definitivo da empresa proponente, bem como da fabricante ou detentora do registro do produto no 

Brasil, emitidos por órgão da Vigilância Sanitária local; 

3.5.1. Para efeito de comprovação da exigência estabelecida no item anterior, somente serão aceitas as 

licenças válidas, assim entendidas aquelas cujo prazo de validade esteja vigente na data da sessão 

pública. Não serão aceitos protocolos; 

3.6. Cópia autenticada da regularidade das Boas Práticas de Fabricação (BPF) e controle por linha de 

produção/produto do fabricante do objeto licitado através dos documentos: Certificado de Boas 

Práticas ou publicação da concessão no DOU, ou ainda o relatório de Inspeção satisfatória, mais o 

protocolo requerendo a emissão do Certificado; 

3.7. Caso algum produto seja isento das solicitações acima, apresentar comprovante. 

 

4. DA GARANTIA 

4.1. A garantia do fabricante deverá ser compatível com o objeto contratado. 

 

5. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

5.1. O objeto contratado deverá ser entregue na (ALMOXARIFADO CENTRAL DA PREFEITURA, 

Rua: Renato Ópice, n° 154 – Bairro Santa Angelina – CEP 14.802-289 - Telefone (16) 3331-1903 

ou 3331-1875. 

5.2. O prazo de entrega deverá ser de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Autorização de 

Fornecimento (AF) e respectiva Nota de Empenho (NE). 

 

6. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A gestão da Ata de Registro de Preços da presente licitação será feita por servidor da 

SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE. 

 

Araraquara, 08 de junho de 2022 

 

 

 

Eliana Aparecida Mori Honain 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077 / 2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1.870 / 2022 

GUICHÊ Nº 33.496 / 2022 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA 

 

A empresa __________________________, estabelecida, ____________________, inscrita no CNPJ sob n.º 

________________________, propõe executar o objeto licitado, em estrito cumprimento ao previsto no edital da 

licitação e seus anexos, pelo preço abaixo descriminado: 

 

LOTE 
Descrição completa do 

produto 

Apresentação 

(marca, embalagem) 
Quantidade 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1      

2      

 

1. PRAZOS 

a) Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias a contar da data de sua 

apresentação. 

b) Prazo de Fornecimento: A Contratada se obriga a entregar o produto, objeto do presente certame, pelo 

período de 12 (doze) meses, de forma parcelada, mediante solicitações da Prefeitura. 

c) Prazo de Entrega: O produto deverá ser entregue no prazo de até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da 

Autorização de Fornecimento (AF) ou Nota de Empenho (NE). 

d) Local de Entrega: Almoxarifado Central da Prefeitura, sito à Rua Renato Opice, nº 154 - Bairro Santa 

Angelina – CEP 14802-289 – Fone: (16) 3331-1903. 

e) Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos 

devidamente atestado pela Secretaria requisitante, mediante o respectivo Termo de Recebimento Definitivo ou 

Recibo, na forma prevista nos subitens17.3 e 18.3 do edital. 

2. GARANTIA 

4.1. Garantia do Fabricante. 

 

____________________, _____ de __________ de 20_____ 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura do responsável pela empresa 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077 / 2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1.870 / 2022 

GUICHÊ Nº 33.496 / 2022 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO ART. 7 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

A empresa (razão social), com sede (endereço), CNPJ nº xxxx, por intermédio de seu representante legal (nome), 

portador(a) do RG xxxx e CPF xxxx, DECLARA, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº xx/2022, sob 

as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei , e para fins do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei nº 

8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos. 

 

Ressalva: ( ) Emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz 

(Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

____________________, _____ de __________ de 20_____ 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura do responsável pela empresa proponente 

 

Nome Legível: 

RG: 

CPF: 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser no original e em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077 / 2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1.870 / 2022 

GUICHÊ Nº 33.496 / 2022 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE OU DE REENQUADRAMENTO 

 

A empresa (razão social), com sede (endereço), CNPJ nº xxxx, por intermédio de seu representante legal (nome), 

portador(a) do RG xxxx e CPF xxxx, DECLARA, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº xx/2022, sob 

as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que na presente data é considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006; 

( ) REENQUADRAMENTO 

(Assinalar a condição da empresa) 

 

Declara ainda que a mesma está excluída das vedações constantes do § 4º do Art. 3º da Lei Complementar nº 

123/06. 

 

____________________, _____ de __________ de 20_____ 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura do responsável pela empresa proponente 

 

Nome Legível: 

RG: 

CPF: 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser no original e em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077 / 2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1.870 / 2022 

GUICHÊ Nº 33.496 / 2022 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

CNPJ Nº: 45.276.128/0001-10 

 

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

 

OBJETO DO CONTRATO: 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO (R$): 

 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 

documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo 

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

requisitados. 

 

____________________, _____ de __________ de 20_____ 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura do responsável pela empresa proponente 

Nome Legível: 

RG: 

CPF: 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser no original e em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077 / 2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1.870 / 2022 

GUICHÊ Nº 33.496 / 2022 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

A empresa (razão social), com sede (endereço), CNPJ nº xxxx, por intermédio de seu representante legal (nome), 

portador(a) do RG xxxx e CPF xxxx, DECLARA, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 0xx/2022, 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

para o presente certame. 

 

____________________, _____ de __________ de 20_____ 

 

_________________________________________________ 

Assinatura do responsável pela empresa proponente 

 

Nome Legível: 

RG: 

CPF: 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser no original e em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077 / 2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1.870 / 2022 

GUICHÊ Nº 33.496 / 2022 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

A empresa (razão social), com sede (endereço), CNPJ nº xxxx, por intermédio de seu representante legal (nome), 

portador(a) do RG xxxx e CPF xxxx, DECLARA, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 0xx/2022, 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que INEXISTE qualquer fato impeditivo à sua 

participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder 

Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar 

ocorrência de fatos supervenientes. 

 

____________________, _____ de __________ de 20_____ 

 

_________________________________________________ 

Assinatura do responsável pela empresa proponente 

 

Nome Legível: 

RG: 

CPF: 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser no original e em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO VIII 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077 / 2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1.870 / 2022 

GUICHÊ Nº 33.496 / 2022 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° (num-ata)/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº (num-pregao)/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº (num-proc)/2021 

(data_hoje) 

 

I – ÓRGÃO GESTOR DO REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA/SP, pessoa jurídica de direito público interno, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ora representadapelo(a) Secretário(a) Municipal Sr.(a) ELIANA 

APARECIDA MORI HONAIN, devidamente designado(a) pelo Decreto Municipal nº 12.447, de 13 de janeiro 

de 2021, de lavra do Exmo. Sr. Prefeito Municipal em exercício. 

 

II – DETENTORA 

(razao social), inscrita no CNPJ sob nº (num-cnpj), estabelecida à (endereço), representada pelo Sr(a). 

(representante), (contato). 

 

Em virtude do EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° (num-pregao)/2021 da PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, levado a efeito através do Processo Licitatório nº (num-proc)/2021, cujo 

objeto licitado fora ADJUDICADO à DETENTORA por decisão administrativa, publicada em (data_homol), 

mutuamente obrigam-se às seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

01.01. O objeto da presente Ata de Registro de Preços é o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

(objeto-pregao), conforme especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, e dos demais 

anexos constantes do edital acima mencionado, que fazem parte integrante e indissociável do presente contrato. 

 

Lote Objeto Qtde UM 
Unit 

Reg R$ 

Total 

Reg R$ 
Marca 

Unit 

Ref R$ 

Total 

Ref R$ 

Dif 

% 

          

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS E REGIME DE EXECUÇÃO 

02.01. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da data de sua 

assinatura. 

02.02. Durante o prazo mencionado na subcláusula anterior, a DETENTORA dos preços se compromete e se 

obriga a entregar o objeto mencionado na cláusula primeira de forma parcelada, conforme quantidades 

expressamente requeridas, mediante solicitação do MUNICÍPIO formalizada através de nota de empenho ou de 

outro instrumento jurídico hábil. 

02.02.01. Qualquer documento que faça as vezes da solicitação mencionada no caputdeverá consignar a 

quantidade e a espécie do bem solicitado, bem como as demais instruções para o adequado fornecimento dos 

bens com base nas cláusulas deste contrato administrativo de compromisso e do edital que lhe deu origem. 

02.03. O contrato administrativo futuro e eventual decorrente desta Ata de Registro de Preços para o efetivo 

fornecimento do presente objeto será formalizado através de nota de empenho, de autorização de fornecimento 

ou de outros instrumentos hábeis, na forma do permissivo do art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 

02.04. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles poderão 

advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
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assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

02.05. Uma vez provocado, o fornecedor detentor do preço registrado deverá entregar os bens requisitados no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir do recebimento da autorização de fornecimento, da nota de 

empenho ou de outro instrumento hábil. 

02.05.01. Os bens solicitados em decorrência do Registro de Preços deverão ser entregues no CENTRO 

ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO “DR. EDUARDO LAUAND”, Rua 9 de Julho, 3700, Jardim Dom 

Pedro I, Araraquara, São Paulo, CEP 14.802-277, telefone (16) 3331-6491.. 

02.06. Correm por conta da detentora desta Ata de Registro de Preços todas as despesas de seguro, embalagem, 

transporte, montagem, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como quaisquer outros ônus 

financeiros decorrentes da entrega, da disponibilização e da aquisição do objeto do presente certame. 

02.07. O prazo para a entrega estipulado na subcláusula 02.05 poderá ser prorrogado por iniciativa do 

MUNICÍPIO, por conveniência administrativa, fato que será previamente comunicado à DETENTORA por 

qualquer meio hábil, certificando-se nos autos do processo licitatório as novas instruções apresentadas pelo 

gestor público. 

02.08. Os bens, materiais e produtos serão recebidos dentro das condições descritas no item XVII do Edital e nos 

conformes do art. 73, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

03.01. O pagamento referente ao fornecimento ora compromissado será efetuado em até 30 (trinta) dias contados 

da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo o ou Recibo, na forma prevista no item 17.03 do Edital, 

após a devida convocação. 

03.02. As notas fiscais ou faturas que apresentarem incorreções ou irregularidades serão devolvidas à contratada 

para saneamento dos vícios e seu vencimento será contado da data do seu retorno devidamente regularizada. 

03.03. O pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Araraquara ou por ordem bancária 

de acordo com a forma determinada pela contratada. 

03.04. Fica vedado qualquer faturamento por parte de terceiro. 

03.05. Havendo penalizações por eventuais atrasos na execução do objeto do contrato principal, por 

descumprimento das cláusulas da presente Ata de Registro de Preços, incidência de multas de qualquer espécie 

ou prejuízos causados pela contratada ao MUNICÍPIO, e desde que estes sejam devidamente apurados no 

respectivo processo administrativo, será efetuada compensação financeira destes importes à conta do pagamento 

eventualmente devido à contratada, conforme autoriza o art. 40, inciso XIV, alínea “d” e o art. 86, § 3º da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

03.06. Ocorrendo atraso no pagamento da fatura ou nota fiscal, o valor devido pelo MUNICÍPIO será atualizado 

pela variação “pro-rata die” pelo IPCA/IBGE desde a data do vencimento até a data do efetivo pagamento, sem 

prejuízo da incidência de juros moratórios equivalentes à caderneta de poupança, na forma do art.1-F da Lei 

Federal nº 9.494/1997, devidos nas mesmas condições. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

04.01. Os recursos financeiros para fazer face às despesas com os futuros fornecimentos decorrentes da presente 

Ata de Registro de Preços correrão à conta de dotação orçamentária constante da Lei Orçamentária Anual (LOA) 

do Município de Araraquara/SP, a ser designada na oportunidade da contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA 

05.01. A presente Ata de Registro de Preços e o futuro contrato administrativo de fornecimento dos bens cujos 

preços foram registrados serão regidos pelas Leis Federais nºs 8.666/93 e 10.520/2002, pelo Decreto Municipal 

nº 7.919/2002 e pelas demais normas jurídicas elencadas no item III do Edital, aplicando-se, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

05.02. Integram juridicamente esta Ata de Registro de Preços todas as obrigações, deveres, ônus e direitos 

previstos no Edital e na proposta da DETENTORA. 

 

CLAÚSULA SEXTA – DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

06.01. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE através de sua Gerência de Supervisão de Contratos o 
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gerenciamento do sistema de Registro de Preço referente aos contratos que firmar. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

07.01. A DETENTORA se obriga a fornecer os produtos objeto da presente, conforme as especificações e em 

condições adequadas de uso especificadas no termo de referência, sujeitando-se ao controle de qualidade da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

07.02. As demais obrigações contratuais decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços estão 

estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico nº (num-pregao)/2021. 

07.03. É dever da DETENTORA, consoante redação do art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93, manter, 

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

07.04. A DETENTORA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato administrativo principal em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

07.05. A DETENTORA é responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

07.06. É dever da DETENTORA arcar com as responsabilidades oriundas dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da Ata de Registro de Preços e dos contratos 

administrativos de fornecimento dela decorrentes. 

07.06.01. A eventual inadimplência da DETENTORA, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

contrato. 

07.07. O MUNICÍPIO rejeitará, no todo ou em parte, os bens e produtos fornecidos que se encontrarem em 

desconformidade com o contrato administrativo e seus anexos, oportunidade em que procederá na forma do item 

XVII do Edital. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

08.01. O não cumprimento de qualquer cláusula, disposição ou norma seja do edital, desta Ata de Registro de 

Preços ou do contrato administrativo de fornecimento, bem como a denúncia, por inadimplência, implicará nas 

penalidades previstas no item XIX do Edital do Pregão Eletrônico nº (num-pregao)/2021, sem prejuízo da 

indenização por perdas e danos, causados pela parte inadimplente, conforme o caso. 

 

CLÁUSULA NONA – PREÇO REGISTRADO E SUA REPACTUAÇÃO 

09.01. Os preços unitários a serem aplicados serão aqueles descritos na proposta comercial da DETENTORA e 

conforme anexo I deste instrumento. 

09.02. Os preços registrados são irreajustáveis. 

09.03. A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços 

registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

os custos dos bens registrados. 

09.04. Se for verificado pelo órgão gestor dos preços que o preço registrado está acima do preço de mercado, o 

detentor do preço registrado será convocado para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado. 

09.05. Caso seja frustrada a negociação mencionada no item anterior, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido. 

09.06. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o detentor do preço 

registrado poderá ser liberado do compromisso assumido através da Ata de Registro de Preços, caso comprove 

mediante requerimento fundamentado e apresentação de comprovantes que não pode cumprir as obrigações 

assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado. 

09.06.01. O requerimento a que se refere esta cláusula deverá ser instruído com as notas fiscais de aquisição de 

matérias-primas, lista de preços de fabricantes, dentre outros que comprovem a elevação dos preços de mercado. 

09.07. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
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fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro. 

09.08. A revisão de preços registrados decorrente do procedimento a que se referem as cláusulas anteriores e 

aquela decorrente de eventual reequilíbrio da equação econômico-financeira da Ata de Registro de Preços serão 

publicadas na Imprensa Oficial. 

09.09. Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência do registro, admitida a 

sua revisão somente em casos excepcionais, dentro das hipóteses legalmente admitidas, nos moldes do art. 9º do 

Decreto Municipal nº 7.919/2002 e do art. 65, inciso II, “d” da Lei Federal nº 8.666/93, sempre considerando os 

preços de mercado praticados na data da revisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO 

CONTRATUAL 

10.01. O fornecedor detentor do registro de preços terá seu registro cancelado quando: 

10.01.01. Descumprir as condições e disposições da Ata de Registro de Preços ou do Edital; 

10.01.02. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo 

MUNICÍPIO, sem justificativa aceitável; 

10.01.03. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado;  

10.01.04. Tiver presentes razões de interesse público; 

10.01.05. For constatada a ocorrência de qualquer das hipóteses do art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93;  

10.02. Da mesma forma, a inexecução total ou parcial de cláusulas pactuadas ou do objeto do contrato 

administrativo principal de fornecimento enseja sua rescisão com as consequências contratuais e as previstas em 

lei ou regulamento, nos moldes dos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

10.03. O ato de rescisão contratual ou de cancelamento da Ata de Registro de Preços poderá ser objeto de 

recurso administrativo, desde que seja protocolado na PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, 3º 

andar, Setor de Licitações e Contratos, situada na Rua São Bento, n° 840, Centro, Araraquara, São Paulo, CEP 

14.801-901, mediante petição fundamentada, constando identificação do sócio (acompanhada do instrumento do 

ato social constitutivo em vigor) ou de seu representante legal (acompanhada da respectiva procuração), e 

interposto no prazo legal, observado o rito, o cabimento, as formalidades e todas as demais disposições contidas 

no art. 109 da Lei Federal 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.01. É vedado à DETENTORA ceder, transferir ou subcontratar total ou parcialmente a execução do objeto ou 

quaisquer obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços e contrato administrativo principal de 

fornecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.01. As partes elegem o Foro da Comarca de Araraquara/SP para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas da Ata de Registro de Preços e do contrato, qualquer que seja a natureza da ação competente, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento contratual em 02 (duas) vias de igual teor, na 

presença de 2 (duas) testemunhas, que assinam abaixo, e se comprometem a zelar pelo fiel cumprimento das suas 

cláusulas e condições. 

 

Araraquara, (data_hoje) 

 

ORGÃO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº (num-ata)/2021 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA; CNPJ: 45.276.128/0001-10 

 

 

 

__________________________________________________ 
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ELIANA APARECIDA MORI HONAIN; RG 12.717.540; CPF 054.318.288-60 

Secretária de Saúde 

 

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº (num-ata)/2021 

(razao social); CNPJ (num-cnpj) 

 

 

__________________________________________________ 

(representante) 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° (num-ata)/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº (num-pregao)/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº (num-proc)/2021 

 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA; CNPJ 45.276.128/0001-10 

 

CONTRATADA: (razao social); CNPJ (num-cnpj) 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA (objeto-pregao) 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados, declaramos que: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 

Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada 

pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

 

Araraquara, (data_hoje) 

 

 

 

__________________________________________________ 

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 

Secretária Municipal de Saúde 

gabinetesaude@araraquara.sp.gov.br 

 

 

 

__________________________________________________ 

(razao social); CNPJ (num-cnpj) 

 

 

__________________________________________________ 

(e-mail pessoal – exigência do TCE) 


